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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
Processo Administrativo nº 928/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra, Pessoa Jurí dica de Direito Pu blico, inscrito no 
CNPJ nº 09.393.539/0001-22, com endereço na PRAÇA CÍ VÍCA, 09 DE JUNHO, Nº 37, 
CENTRO – AFONSO BEZERRA – UF: RN - CEP 59.510-000, atrave s do seu agente de 
contrataça o, torna pu blico, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e outras normas aplica veis 
ao objeto deste certame que fara  realizar licitaça o na modalidade CONCORRE NCÍA 
ELETRO NÍCA tendo como tipo o menor preço, conforme especificaço es e quantitativos 
constantes no Projeto Ba sico, objeto do processo administrativo supracitado. 
 
O procedimento licitato rio obedecera , integralmente, a Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 bem como, Lei Complementar nº 123/06. 
 
Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o 
interessado deverá acessar, na internet, a página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 
 
As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08h00min do dia 10/06/2024 
até às 08h00min do dia 24/06/2024, por meio do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se  encontra o link “registro de 
proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 
eletrônico; 
 
As propostas serão abertas às 09:h00min do dia 24/06/2024 (horário de Brasília). 
 
O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e tambe m podera o ser lidos e/ou obtidos na 
PRAÇA CÍ VÍCA, 09 DE JUNHO, Nº 37, CENTRO – AFONSO BEZERRA – UF: RN - CEP 59.510-
000, nos dias u teis, no hora rio das 08h00min a s 12h00min, mesmo endereço e perí odo 
no qual os autos do processo administrativo permanecera o com vista franqueada aos 
interessados. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitaça o e  a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO E OBRA DE ARTE CORRENTE NA ESTRADA DE ACESSO A 

COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO LOCALIZADA NO MUNÍCIPIO DE AFONSO 

BEZERRA, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos, conforme condiço es, quantidades e exige ncias estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O crite rio de julgamento adotado sera  o menor preço global por Lote, observadas 

as exige ncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto a s especificaço es do objeto. 

1.3. A execuça o se dara  de forma indireta se utilizando do regime de Empreitada por 

Preço Global. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGAO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 – SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
SERVICOS URBA 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
PROGRAMA: 0015 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA PUBLICA MUNICIPAL 
PROJ./ATIV: 1086 – DRENAGEM E PAVIMENTACAO DE RUAS 
PROJ./ATIV: 1067 – CONST. DE BUEIROS, CANAIS, PASSAGEM MO. MATA BURRO 
FONTE......:  15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE......:  17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
da União 
FONTE......:  17060000 – Transferência Especial da União 
FONTE......:  17010000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
dos Estados 
FONTE......:  17200000 – Transferências da União referentes às participações na 
exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997   
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br que permite a participaça o dos 

interessados na modalidade licitato ria Concorre ncia, em sua forma eletro nica. 

2.2. O cadastro devera  ser feito no Portal de Compras Pu blicas, no sí tio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunça o de sua capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Concorre ncia. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Pu blicas e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o 
logo identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A na o observa ncia do disposto no subitem anterior podera  ensejar 
desclassificaça o no momento da habilitaça o. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
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3.1. Podera o participar desta Concorre ncia interessados cujo ramo de atividade seja 
compatí vel com o objeto desta licitaça o, e que estejam com Credenciamento regular no 
Portal de Compras Pu blicas. 
3.2. Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.3. Na o podera o participar desta licitaça o os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitaço es e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislaça o vigente; 
3.3.2. que na o atendam a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que na o tenham representaça o legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citaça o e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedaço es previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.5. que estejam sob fale ncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissoluça o ou liquidaça o; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em conso rcio; 
3.3.7. Organizaço es da Sociedade Civil de Ínteresse Pu blico - OSCÍP, atuando nessa 
condiça o (Aco rda o nº 746/2014-TCU-Plena rio). 

3.4. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
3.6. A Licitante para visitar o local dos serviços devera  manter contato com a Prefeitura 
Municipal, atrave s do telefone (84) (84) 98894-6070, a fim de que seja agendada a data 
da visita te cnica da proponente, atrave s de seu responsa vel te cnico, Engenheiro Civil, 
munido de Carteira Profissional e da Certida o do Registro e Quitaça o Pessoa Jurí dica do 
Conselho Regional de Engenharia da licitante, para fins de comprovaça o de que o mesmo 
pertença ao quadro te cnico da empresa, ate  72 setenta e duas horas antes da abertura do 
certame. A exige ncia de vistoria te cnica se justifica em face do porte e abrange ncia dos 
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serviços, existindo peculiaridades que condicionam a elaboraça o da proposta de forma 
precisa. A exige ncia de vistoria te cnica se justifica em face do local da execuça o abranger 
va rias peculiaridades que condicionam a elaboraça o da proposta de forma precisa. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitaça o exigidos no edital, e cadastrara o sua proposta de modo eletro nico, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública eletrônica, quando, 
enta o, encerrar-se-a  automaticamente a etapa de envio dessa documentaça o. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaça o exigidos neste 
Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha. 
4.2.1. E  condiça o de validade e efica cia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato 
eletro nico. 
4.3. A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira 
responsabilidade da empresa licitante organizar sua documentação em forma 
digital para envio via sistema. 
4.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os 
documentos postos na mesma sequência exigida pelo Edital. 
4.5. Todos os documentos devem estar em PDF, na orientação RETRATO e serem 
organizados na seguinte sequência: Documentos para Habilitação organizados na 
sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos para habilitação jurídica, 2º 
documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º documentos para 
Qualificação Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica. 
4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera o encaminhar a 
documentaça o de habilitaça o, ainda que haja alguma restriça o de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.7. Íncumbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a 
sessa o pu blica da Concorre ncia, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexa o. 
4.8. Ate  a abertura da sessa o pu blica, os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema; 
4.9. Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrera  apo s a realizaça o dos procedimentos de 
negociaça o e julgamento da proposta. 
4.10. Os documentos que compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do Agente de Contrataça o e 
para acesso pu blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unita rio e total do Lote; 
5.1.2. Descriça o detalhada do objeto, contendo as informaço es similares a  
especificaça o do Projeto Ba sico: indicando, no que for aplica vel, prazo da obra, prazo 
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de validade ou de garantia, nu mero do registro ou inscriça o do bem no o rga o 
competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de 
exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentaça o, sob pena de desclassificaça o. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência deste Edital, tanto em relação ao valor unitário, como do valor total; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalizaça o do Tribunal de Contas e, apo s o 
devido processo legal, gerar as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para a 
adoça o das medidas necessa rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso ÍX, da Constituiça o; ou condenaça o dos agentes pu blicos responsa veis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuí zos ao era rio, caso verificada a 
ocorre ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça o do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pu blica, por meio de sistema 
eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital. 
6.2. O Agente de Contrataça o verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis ou na o apresentem as especificaço es te cnicas 
exigidas no Projeto Ba sico. 

6.2.1. Tambe m sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o. 

6.3. O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participara o da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contrataça o e os licitantes. 
6.5. Íniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance devera  ser ofertado pelo valor total do Lote. 
6.6. Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado para 
abertura da sessa o e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ao u ltimo por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
6.9. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
6.16. No caso de desconexa o com o Agente de Contrataça o, no decorrer da etapa 
competitiva do Concorre ncia, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos 
licitantes para a recepça o dos lances. 
6.17. Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o Agente de Contrataça o persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e quatro horas da comunicaça o do fato pelo Agente de Contrataça o 
aos participantes, no sí tio eletro nico utilizado para divulgaça o. 
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
6.19. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta. 
6.20. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate  10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior tera  o direito de encaminhar uma 
u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a 
comunicaça o automa tica para tanto. 
6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.23. No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  
apresentar melhor oferta. 
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6.24. So  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.1333, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho; 
6.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 

6.26. Em igualdade de condiço es, se na o houver desempate, sera  assegurada prefere ncia, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.26.1. empresas estabelecidas no territo rio do Estado ou do Distrito Federal do 
o rga o ou entidade da Administraça o Pu blica estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitaça o realizada por o rga o ou entidade de Municí pio, no territo rio do 
Estado em que este se localize; 
6.26.2. empresas brasileiras; 
6.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Paí s; 
6.26.4. empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.26.5. as regras previstas no caput deste artigo na o prejudicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Agente de Contrataça o 
devera  encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça o 
em condiço es diferentes das previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.27.2. Sera o consideradas inexequí veis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o. 
6.27.3. Qualquer interessado podera  requerer que se realizem dilige ncias para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indí cios que fundamentam a suspeita. 
6.27.4. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pu blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
quatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
6.27.5. O Agente de Contrataça o podera  solicitar ao licitante melhor classificado que, 
no prazo mí nimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao u ltimo lance 
ofertado apo s a negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos neste Edital 
e ja  apresentados. 

6.28. Apo s a negociaça o do preço, o Agente de Contrataça o iniciara  a fase de aceitaça o e 
julgamento da proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço 
em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
7.2.1. Apresentarem valores superiores ao valor máximo admitido neste certame conforme 
Projeto Básico anexo a este edital. 
7.2.2. contiver vícios insanáveis; 
7.2.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.2.4. apresentar preços inexequíveis, conforme ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.2.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores  
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
7.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
7.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.4.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.  
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como a Planilha de composição dos itens; Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 
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Composição dos Encargos Sociais (ES); Cronograma físico financeiro, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 
7.6.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual.  
7.6.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço.  
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;  
7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.  
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
7.9. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto 
Básico. 
7.14. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de 
dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pu blica somente podera  ser 
reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e quatro horas de 
antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata; 
7.15. O Agente de Contrataça o podera  convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponí vel no sistema, no prazo mí nimo de 02 
(duas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

7.15.1. E  facultado ao Agente de Contrataça o prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitaça o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contrataça o 
examinara  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificaça o. 
7.17. Havendo necessidade, o Agente de Contrataça o suspendera  a sessa o, informando no 
“chat” a nova data e hora rio para a sua continuidade. 
7.18. O Agente de Contrataça o podera  encaminhar, por meio do sistema eletro nico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtença o de melhor preço, vedada a negociaça o em condiço es diversas das previstas 
neste Edital. 

7.18.1. Tambe m nas hipo teses em que o Agente de Contrataça o na o aceitar a 
proposta e passar a  subsequente, podera  negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
7.18.2. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.19. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, o Agente de Contrataça o 
verificara  a habilitaça o do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contrataça o 
verificara  o eventual descumprimento das condiço es de participaça o, especialmente 
quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura 
contrataça o, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 
publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Pu blicas; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Ínido neas e Suspensas – CEÍS 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); (so  para pessoa jurí dica) 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); (so  para pessoa jurí dica). 
8.1.4. Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Ímprobidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Para pessoa 
Jurí dica e so cio majorita rio) 
8.1.5. Certida o negativa de inido neos (para participar de licitaço es realizadas pela 
Administraça o Pu blica Federal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92), emitida 
no site do Tribunal de Contas da Unia o – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:115485167675103::NO:3,4,6:: (Para 
pessoa Jurí dica e so cio majorita rio). 
8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de 
improbidade administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, inclusive 
por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio majorita rio. 

8.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:115485167675103::NO:3,4,6
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8.1.6.2. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.6.3. O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  sua 
desclassificaça o. 

8.1.7. Constatada a existe ncia de sança o, o Agente de contrataça o reputara  o 
licitante inabilitado, por falta de condiça o de participaça o. 
8.1.8. No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventual 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
subsequente. 
 

8.2. Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o dos licitantes sera  
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaça o a  habilitaça o 
jurí dica, a  regularidade fiscal e trabalhista, a  qualificaça o econo mico-financeira e 
habilitaça o te cnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaço es constantes 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessa o pu blica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaça o da proposta, a 
respectiva documentaça o atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consulta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Agente de contrataça o lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s). 
 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.4. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos 
mediante apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em 
relaça o a  integridade do documento digital. 
8.5. Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.6.1. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
nu meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas contribuiço es. 

8.7. Os licitantes devera o encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaça o 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaça o: 
 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.8.1. Documento oficial de identificaça o com foto e fe  pu blica Nacional do (s) titular 
(es) e/ou do(s) so cio (s) e ou de todos os administradores (diretores); 
8.8.2. Apresentar tambe m co pia do Cadastro Nacional de Pessoa Fí sica – CPF do (s) 
titular (es) e/ou do(s) so cio (s) e ou de todos os administradores (diretores); CASO 
ESTE NA O CONSTE NO DOCUMENTO ACÍMA CÍTADO. 
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8.8.3. No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
8.8.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEÍ: Certificado da Condiça o 
de Microempreendedor Índividual - CCMEÍ, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  
verificaça o da autenticidade no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
8.8.5. No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EÍRELÍ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobato rio de seus administradores; ou 
8.8.6. Ínscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
age ncia; ou 
8.8.7. No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seus 
administradores; ou 
8.8.8. No caso de cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou 
8.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí s: Decreto 
de autorizaça o; 
8.8.10. Certida o de adimple ncia de que na o existe qualquer impedimento perante a 

Prefeitura Municipal do Afonso Bezerra, a qual devera  ser solicitada atrave s do e-mail: 

cplafonsobezerra@gmail.com a certida o tera  validade de 30 dias contados da emissa o. 

8.8.11. Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou 
da consolidaça o respectiva; 
 

8.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas ou no 
Cadastro de Pessoas Fí sicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, 
mediante certida o conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e a  dí vida 
ativa da Unia o, bem como de de bitos relativos a s contribuiço es previdencia rias e a s de 
terceiros; (ÍNSS), por elas administrados; nos das seguintes legislaço es: Decreto nº 
8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alteraço es da 
Portaria PGFN/RFB – 3193, de 27.11.2017; 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Tí tulo VÍÍ-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (CNDT). 
8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, atrave s da Certida o Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
mailto:cplafonsobezerra@gmail.com
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8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atrave s da Certida o 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
8.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte devera  apresentar toda a documentaça o exigida para efeito 
de comprovaça o de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriça o, 
sob pena de inabilitaça o. 
 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.10.1. Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurí dica; que esteja dentro do prazo de validade expresso na pro pria Certida o; 
8.10.1.1. Para empresas que se encontram em recuperaça o judicial as mesmas 
devera o apresentar certida o emitida pela instancia judicial competente afirmando que 
a empresa esta  apta a economicamente e financeiramente a participar de procedimento 
licitato rio. 
8.10.1.2. Caso na o conste na certida o negativa citada no item 8.10.1 acima, a data de 
validade ou vige ncia, será contado 30 (trinta) dias a partir da data de emissão do 
documento apresentado. 
8.10.2. Balanço Patrimonial e demonstraço es conta beis dos 02 (dois) u ltimos 

exercí cios sociais, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situaça o financeira da empresa, vedada a sua substituiça o por balancetes ou balanços 

proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices oficiais quando encerrado ha  mais de 

3 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta; 

8.10.2.1. no caso de empresa constituí da no exercí cio social vigente, admite-se a 
apresentaça o de balanço patrimonial e demonstraço es conta beis referentes ao perí odo 
de existe ncia da sociedade; 
8.10.2.2. e  admissí vel o balanço intermedia rio, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos devera o ser acompanhados 
da 
u ltima auditoria conta bil-financeira, conforme dispo e o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaraça o, sob as penas da lei, de que tal auditoria na o foi exigida 
pelo o rga o fiscalizador; 
8.10.3. A comprovaça o da situaça o financeira da empresa sera  constatada mediante 
obtença o de í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicaça o das fo rmulas: 
 

LG 
= 

Ativo Circulante + Realiza vel a 
Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Na o 
Circulante 

  

SG 
= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Na o 

Circulante 
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LC 
= 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
8.10.4. A Licitante deve comprovar, tambe m, que possui capital social mí nimo ou 

patrimo nio lí quido mí nimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta 

inicial. 

8.10.5. As licitantes devera o ainda complementar a comprovaça o da qualificaça o 

econo mico-financeira por meio da apresentaça o da Certida o Simplificada da Junta 

Comercial do Estado da Sede da Licitante com data de expediça o na o superior a  60 

(sessenta) dias da data de Abertura do Certame. 

8.10.6. Comprovaça o de garantia da proposta prevista no artigo 58 da Lei n. º 

14.133/2021, no valor de 1% do orçamento ba sico, correspondente a R$ 8.427,28 (oito 

mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos), nas seguintes 

modalidades: Cauça o em dinheiro, ou Tí tulos da Dí vida Pu blica; Seguro garantia; 

Fiança banca ria. 

8.10.7. A garantia prestada pela Licitante e prevista na sub cla usula 8.10.6 deste 

Edital quando na o paga em dinheiro devera  apresentar prazo de validade mí nima de 

sessenta dias, contados a partir da data de entrega dos Documentos de Habilitaça o e 

Propostas de Preços. 

8.10.8. Quando a garantia prestada pela licitante for depositada em dinheiro, na 

conta da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra, Agencia nº 1445-1, Conta 105107-5, 

Banco do Brasil, a proponente devera  apresentar o comprovante original de depo sito 

identificado juntamente com outros documentos de habilitaça o. E devera  ser liberada 

ou restituí da somente por ocasia o da decisa o que inabilitar ou desclassificar a (s) 

licitante (s) ou no caso das habilitadas e classificadas, apo s a assinatura do contrato 

com a licitante vencedora do certame. 

 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.11.1. Registro/Certida o de inscriça o da empresa e do(s) responsa vel(eis) te cnico(s) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da regia o da 

sede da empresa. 

8.11.2. Comprovaça o de o licitante possuir em seu quadro permanente, na data da 

licitaça o, um ou mais profissionais de ní vel superior com formaça o em Engenharia, 

reconhecido(s) pelo CREA. 

8.11.2.1. A comprovaça o do ví nculo do(s) profissional(is) detentor do acervo te cnico, 

do quadro da licitante, sera  atendida mediante a apresentaça o da declaraça o formal de 

sua disponibilidade ou atrave s da apresentaça o dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Co pia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho - DRT ou co pia da Carteira de Trabalho e Previde ncia Social - CTPS anotada 
ou ainda, contrato de prestaça o de serviços, na forma da legislaça o trabalhista; 
b) So cio: Contrato Social devidamente registrado no o rga o competente; 
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c) Diretor: Co pia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
co pia da ata de eleiça o devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
ano nima; ou 
d) Profissional Auto nomo: Co pia do contrato de prestaça o de serviços, devidamente 
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 
 

8.12. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

8.12.1. Comprovaça o da capacitaça o te cnicoprofissional, mediante apresentaça o de 

Certida o de Acervo Te cnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regia o pertinente, 

nos termos da legislaça o aplica vel, em nome do(s) responsa vel(is) te cnico(s) e/ou 

membros da equipe te cnica que participara o da obra, que demonstre a Anotaça o de 

Responsabilidade Te cnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Te cnica - RRT, 

relativo a  execuça o dos serviços que compo em parcelas da contrataça o, conforme 

anexo a este edital. 

8.12.2. O(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante, para fins de comprovaça o 

de sua capacitaça o te cnico-profissional, devera (ao) constar relaça o descritiva de sua 

qualificaça o, com indicaça o da funça o e do tempo de atividade de cada um na funça o 

coerente com o porte da obra, devendo ainda ser acompanhada de declaraça o de que o 

mesmo participara  da execuça o das obras. 

 

8.13. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

8.13.1. Sera  feita por atestados fornecidos por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 

privado, em nome da empresa licitante, comprovando que a mesma possui expertise 

e que ja  executou obras ou serviços similares e compatí veis em caracterí sticas, 

quantidades e prazos, quando for emitido por ente privado devera  este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu. 

8.13.2. A Licitante devera  comprovar junto a capacitaça o te cnico operacional serviços 

descritos e Constantes da planilha orçamentaria ba sica. 

8.13.3. Sa o considerados itens de maior releva ncia os seguintes: itens: 2.4 - EXECUÇA O E 

COMPACTAÇA O DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVÍMENTAÇA O DE SOLOS DE 

COMPORTAMENTO LATERÍ TÍCO (ARENOSO) - EXCLUSÍVE SOLO, ESCAVAÇA O, 

CARGA E TRANSPORTE mí nimo de 4.696,23 m³; 3.3 - ALVENARÍA EM PEDRA 

ARGAMASSADA TRAÇO (1:5), PREPARO MECA NÍCO DA ARGAMASSA mí nimo de 

281,54 m³; e 4.1 - EXECUÇA O DE PAVÍMENTO EM PARALELEPÍ PEDOS, 

REJUNTAMENTO COMARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CÍMENTO E AREÍA), 

COMPACTAÇA O COM ROLO COMPACTADOR mí nimo de 675,17 m², conforme se 

verifica nas planilhas orçamenta rias e no M.D. 

 

8.14. Atestada de vistoria (visita te cnica) ao local dos serviços, emitido pela secretaria 

municipal de obras do municí pio de Afonso Bezerra, conforme item 3.6 do edital. 

8.15. Declaração formal de que disponibilizara  de estrutura operacional (pessoal e 

material) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitaça o. 
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8.16. A existe ncia de restriça o relativamente a  regularidade fiscal e trabalhista na o 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exige ncias do edital. 

 

8.16.1. A declaraça o do vencedor acontecera  no momento imediatamente posterior a  fase 

de habilitaça o. 

8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existe ncia de alguma 

restriça o no que tange a  regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera  convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias u teis, apo s a declaraça o do vencedor, comprovar a 

regularizaça o. O prazo podera  ser prorrogado por igual perí odo, a crite rio da 

administraça o pu blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaça o de 

justificativa. 

8.18. A na o-regularizaça o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretara  a inabilitaça o do licitante, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocaça o dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o. Se, 

na ordem de classificaça o, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restriça o na documentaça o fiscal e trabalhista, sera  

concedido o mesmo prazo para regularizaça o. 

8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contrataça o suspendera  a sessa o, informando no “chat” a nova data e hora rio 

para a continuidade da mesma. 

8.20. Sera  inabilitado o licitante que na o comprovar sua habilitaça o, seja por na o 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.21. Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o fixadas no Edital, o licitante 

sera  declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no prazo 

mí nimo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitaça o do Agente de Contrataça o no 

sistema eletro nico e devera : 

9.2. Sera  obrigato rio anexar no sistema proposta comercial as planilhas com 

quantitativos previstos, bem como a composiça o de preços unita rios, BDÍ, e subsidiar a 

decisa o do Agente de Contrataça o, com identificaça o de NOME, CNPJ, Ínscriça o estadual, 

telefone, endereço, e-mail ou qualquer outro elemento que identifique a empresa no 

sistema, sob pena de desclassificaça o da proposta. 

9.3. Todas as comunicaço es oficiais entre a Prefeitura e a Licitante ou Contratada se 

dara , preferencialmente, via e-mail. O Licitante ou Contratado fica obrigado a informar o 

endereço eletro nico em sua proposta e a aceitar todas as comunicaço es por este canal. 

9.4. Sera o desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos 

admitidos em qualquer um dos itens que compo em a planilha de custos; 
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9.5. Sera o desclassificadas ainda as propostas que apresentarem a composiça o 

analí tica do percentual dos Benefí cios e Despesas Índiretas – BDÍ e dos Encargos Sociais– 

ES divergente das descritas no Projeto Executivo e anexos, sem a devida justificativa. 

9.6. Na proposta do proponente, devera  estar prevista a composiça o analí tica do 

percentual dos Benefí cios e Despesas Índiretas – BDÍ, discriminando as parcelas que os 

compo em, bem como a composiça o dos custos unita rios sob pena de desclassificaça o 

quando estes diferirem daqueles constantes dos sistemas de refere ncia adotados nesta 

licitaça o, sem as devidas justificativas. 

9.6.1. ser redigida em lí ngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a u ltima folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.6.2. conter a indicaça o do banco, nu mero da conta e age ncia do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.7. A proposta final devera  ser documentada nos autos e sera  levada em consideraça o 

no decorrer da execuça o do contrato e aplicaça o de eventual sança o a  Contratada, se for 

o caso. 

9.7.1. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.8. Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unita rio em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.8.1. Ocorrendo diverge ncia entre os preços unita rios e o preço global, prevalecera o os 

primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores nume ricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecera o estes u ltimos. 

9.9. A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiça o que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificaça o. 

9.10. A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, na o sendo 

considerada aquela que na o corresponda a s especificaço es ali contidas ou que estabeleça 

ví nculo a  proposta de outro licitante. 

9.11. As propostas que contenham a descriça o do objeto, o valor e os documentos 

complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Apo s a fase de Lances e negociaça o sera  aberto prazo para intenço es de recurso 

sobre as propostas, o mesmo ocorrendo apo s a ana lise da habilitaça o. A ana lise das 

intenço es sera  feita apo s o fim da ana lise dos documentos para habilitaça o. Sera  

concedido o prazo de no mí nimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intença o de recorrer, de forma imediata, e indicando contra qual(is) decisa o(o es) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo pro prio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, cabera  ao Agente de Contrataça o verificar a 

tempestividade e a existe ncia de motivaça o da intença o de recorrer, para decidir se 

admite ou na o o recurso, fundamentadamente. 
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10.2.1. Nesse momento o Agente de Contrataça o na o adentrara  no me rito recursal, mas 

apenas verificara  as condiço es de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera , a partir de enta o, o prazo de tre s 

dias para apresentar as razo es, pelo sistema eletro nico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazo es tambe m pelo 

sistema eletro nico, em outros tre s dias, que começara o a contar do te rmino do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensa veis a  

defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessa o pu blica podera  ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipo teses de provimento de recurso que leve a  anulaça o de atos anteriores a  

realizaça o da sessa o pu blica precedente ou em que seja anulada a pro pria sessa o 

pu blica, situaça o em que sera o repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitaça o do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrumento 

equivalente ou na o comprovar a regularizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 

sessa o reaberta. 

11.2.1. A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitato rio. 

11.2.2. A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no Portal 

de Compras Pu blicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaça o, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitato rio sera  encaminhado a  autoridade superior, que 

podera : 

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade; 

12.1.3.  proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insana vel; 

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitaça o. 

13. DA GARANTIA 
13.1. DA GARANTIA CONTRATUAL DA OBRA 
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13.2. Visando garantir o fiel cumprimento das obrigaço es assumidas pelo contratado 

perante a  Administraça o, inclusive as multas, os prejuí zos e as indenizaço es decorrentes 

de inadimplemento, devera  a Contratada prestar garantia contratual, correspondente a 

1% (um por cento) do valor do contrato. 

13.3. A garantia sera  prestada na forma que a contratada optar dentro das hipo teses do 

§ 1º do Art. 96 da Lei n. 14.133/2021. 

13.4. A contratada tera  o prazo mí nimo de 1 (um) me s, contado da data de homologaça o 

da licitaça o e anterior a  assinatura do contrato, para a prestaça o da garantia, a qual deve 

ser entregue junto ao Setor de Licitaça o. 

13.5. Caso opte pelo Seguro-garantia, devera  ser apresentada uma apo lice com vige ncia 

igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e devera  acompanhar as 

modificaço es referentes a  vige ncia deste mediante a emissa o do respectivo endosso pela 

seguradora; 

13.6. O seguro-garantia continuara  em vigor mesmo se o contratado na o tiver pago o 

pre mio nas datas convencionadas. 

13.7. A garantia prestada pelo contratado sera  liberada ou restituí da apo s a fiel execuça o 

do contrato ou apo s a sua extinça o por culpa exclusiva da Administraça o e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

13.8. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integraliza -la no prazo de 5 

(cinco) dias u teis contado da data em que for notificada formalmente pela 

CONTRATANTE. 

13.9. Apo s a homologaça o da licitaça o, em sendo realizada a contrataça o, sera  firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.10. O adjudicata rio tera  o prazo de 2 (dois) dias u teis, contados a partir da data 

de sua convocaça o, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital. 

13.10.1. A Administraça o encaminhara  para assinatura, mediante corresponde ncia 

eletro nica, para que seja assinado eletronicamente. 

13.10.2. O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual 

perí odo, por solicitaça o justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o. 

13.10.3. a contratada se vincula a  sua proposta e a s previso es contidas no edital e 

seus anexos; 

13.10.4. a contratada reconhece que as hipo teses de rescisa o sa o aquelas previstas 

da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Devera o ser mantidas as condiço es de habilitaça o pelo licitante durante a vige ncia 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.12. Na hipo tese de o vencedor da licitaça o na o comprovar as condiço es de habilitaça o 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraça o, sem prejuí zo 

da aplicaça o das sanço es das demais cominaço es legais cabí veis a esse licitante, podera  

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a comprovaça o 

dos requisitos para habilitaça o, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociaça o, assinar o contrato. 
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14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
14.1. A proposta podera  sofrer reajuste apo s 12 (doze) meses da data de sua emissa o, 
ficando passí vel de reajuste com base no í ndice do ÍNCC, desde que a Contratada solicite 
tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade do reajuste. 
14.2. Somente sera  objeto de reajuste as parcelas do objeto que na o foram executadas. 
14.3. Para fins de ca lculo, a administraça o devera  aplicar o percentual acumulado do 
í ndice do ÍNCC, durante o perí odo de atraso que sera  contado a partir do fim da validade 
da proposta ate  o perí odo de iní cio efetivo da obra, e calcular sob o valor unita rio de cada 
item da planilha orçamenta ria. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o previstos 
no Contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Contrato. 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. O prazo para pagamento sera  de ate  30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura e certido es de regularidade fiscal pela CONTRATADA. 
17.2. A administraça o tera  o prazo de ate  15 (quinze) dias para realizar a liquidaça o da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que devera  ter o “atesto” pelo gestor 
do contrato. 
17.3. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes a  contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, o 
pagamento ficara  pendente ate  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
17.4. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da 
regularizaça o da situaça o, na o acarretando qualquer o nus para a Contratante. 
17.5. pagamento sera  efetuado por meio de Ordem Banca ria de Cre dito, mediante 
depo sito em conta corrente, na age ncia e estabelecimento banca rio indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislaça o vigente. 
17.6. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
banca ria para pagamento. 
17.7. A Contratante na o se responsabilizara  por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura na o tenha sido acordada no contrato. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
18.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicata rio que: 

18.1.1. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
18.1.2. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  
Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. dar causa a  inexecuça o total do contrato; 
18.1.4. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
18.1.5. na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 
18.1.6. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 
contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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18.1.7. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 
motivo justificado; 
18.1.8. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 
prestar declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 
18.1.9. fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
18.1.10. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.11. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
18.1.13. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanço es: 

18.1.13.1. adverte ncia; 
18.1.13.2. multa; 
18.1.13.3. impedimento de licitar e contratar; 
18.1.13.4. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.1.14. As sanço es seguira o todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei 
n. 14.133/2021. 

18.2. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, se houver indí cios de pra tica de 
infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 
necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  
autoridade competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a 
eventual instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilizaça o – PAR. 
18.3. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas 
como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa. 
18.4. O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  
Administraça o Pu blica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, 
com ou sem a participaça o de agente pu blico. 
18.5. Caso o valor da multa na o seja suficiente para cobrir os prejuí zos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade podera  cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Co digo Civil. 
18.6. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao licitante/adjudicata rio, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
18.7. A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunsta ncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica, 
bem como o dano causado a  Administraça o, a implantaça o ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, observado o princí pio da proporcionalidade. 
18.8. A Administraça o devera  comunicar ao Licitante ou Contratado sua intença o de lhe 
aplicar as penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a 
hipo tese de aplicaça o da sança o, assegurando-lhe o direito ao contradito rio e a  pre via 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, contados a partir do recebimento da comunicaça o. 
18.9. Esta comunicaça o devera  ser feita por meio de Notificaça o (ofí cio ou qualquer outro 
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expediente administrativo), a qual podera  ser entregue pessoalmente ou por e-mail – 
informado na proposta do Licitante ou do Contratado - que ficara  sujeito a  penalidade a 
partir do decurso do prazo para apresentar as razo es de defesa. 
18.10. Em caso de na o conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo devera  ser 
notificado por edital, publicado no Dia rio Oficial do Municí pio, por um perí odo de 3 (tre s) 
dias. 
18.11. As penalidades sera o obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 
Sanço es ou CEÍS ou CNEP. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Ate  03 (tre s) dias u teis antes da data designada para a abertura da sessa o pu blica, 
qualquer pessoa podera  impugnar este Edital. 
19.2. A impugnaça o podera  ser realizada por forma eletro nica, em campo especí fico do 
sistema eletro nico no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
19.3. Cabera  ao Agente de Contrataça o, auxiliado pelos responsa veis pela elaboraça o 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaça o no prazo de ate  03 (tre s) dias u teis 
contados da data de recebimento da impugnaça o. 
19.4. Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do 
certame. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitato rio devera o ser 
enviados ao Agente de Contrataça o, ate  03 (tre s) dias u teis anteriores a  data designada 
para abertura da sessa o pu blica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
19.6. O Agente de Contrataça o respondera  aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 
(tre s) dias u teis, contado da data de recebimento do pedido, e podera  requisitar subsí dios 
formais aos responsa veis pela elaboraça o do edital e dos anexos. 
19.7. As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos 
no certame. 

19.7.1. A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e 
devera  ser 
motivada pelo Agente de Contrataça o, nos autos do processo de licitaça o. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos sera o divulgadas pelo sistema e 
vinculara o os participantes e a administraça o. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessa o pu blica do Concorre ncia divulgar-se-a  Ata no sistema eletro nico. 
20.2. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para 
o primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que 
na o haja comunicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
20.3. Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 
observara o o hora rio de Brasí lia – DF. 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitaça o, o Agente de Contrataça o podera  sanar 
erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua 
validade jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a 
todos, atribuindo-lhes validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
20.5. A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
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20.6. As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da 
Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o. 
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, 
independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia 
do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administraça o. 
20.9. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os 
princí pios da isonomia e do interesse pu blico. 
20.10. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
20.11. O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro nico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e tambe m podera o ser lidos e/ou obtidos na 
Travessa Dr. Pedro Amorim, S/N, Centro, AFONSO BEZERRA, nos dias u teis, no hora rio das 
08h00min a s 12h00min, mesmo endereço e perí odo no qual os autos do processo 
administrativo permanecera o com vista franqueada aos interessados. 
20.12. Íntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO Í – PROJETO BA SÍCO, MEMORÍAL DESCRÍTÍVO; PLANÍLHA 
ORÇAMENTA RÍA; CRONOGRAMA FÍ SÍCOFÍNANCEÍRO, PLANÍLHA DE 
COMPOSÍÇO ES, BDÍ, MEMO RÍA DE CA LCULO, ARTS, PLANTA E OUTROS; 
20.12.2. ANEXO ÍÍ – Modelo de Proposta Comercial; 
20.12.3. ANEXO ÍÍÍ – Modelo da Declaraça o para ME e EPP; 
20.12.4. ANEXO ÍV – Modelo de Declaraça o de Atendimento aos Requisitos de 
Habilitaça o; 
20.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 
 

 
 

Afonso Bezerra-RN, em 06 de Junho de 2024. 
 
 

Fábio F. Viana 
Agente de Contrataça o 

Port. 28/2024 
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ANEXO I 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
 

 PROJETO BA SÍCO; 

 MEMORÍAL DESCRÍTÍVO; 

 PLANÍLHA ORÇAMENTA RÍA; 

 CRONOGRAMA FÍ SÍCOFÍNANCEÍRO; 

 PLANÍLHA DE COMPOSÍÇO ES; 

 BDÍ; 

 MEMO RÍA DE CA LCULO; 

 ARTS; 

 PLANTA E OUTROS 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSA O PU BLÍCA: ----/----/20**, A S ----H----MÍN (----) HORAS. 
LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 
 
ÍDENTÍFÍCAÇA O DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        
TOTAL POR EXTENSO:   

 
A Presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

1. Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
2. Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os insumos que o compõem, inclusive os custos, com fretes, impostos, taxas, 
obrigações, carga e descarga entre outros, que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos materiais desta licitação. 

3. QUE O PRAZO DE INICIO DAS OBRAS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO PROJETO BÁSICO, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU 
DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
PROJETO BÁSICO DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

4. Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
receber a nota de empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, 
indicando para tanto como nosso representante legal o Sr. ____________, RG: 
CPF:____________, (FUNÇÃO NA EMPRESA), como representante legal junto a nossa 
empresa. 

5. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
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6. Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e 
condições colocadas no edital e também em seus anexos 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARÍMBO DA EMPRESA/ASSÍNATURA DO RESPONSA VEL 

 
OBS. SERA O DESCLASSÍFÍCADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇO ES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSÍVOS, SÍMBO LÍCOS, DE VALOR ZERO OU ÍNEXEQUÍ VEÍS, NA 
FORMA DA LEGÍSLAÇA O EM VÍGOR, OU AÍNDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAÍS LÍCÍTANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 928/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALÍFÍCAÇA O: TÍPO DE SOCÍEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, ÍNSCRÍTA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEÍRA DE ÍDENTÍDADE Nº [XXXX], 
ÍNSCRÍTO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALÍDADES DA LEÍ, QUE SE ENQUADRA 
COMO MÍCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEÍ 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUÍR OS 
BENEFÍ CÍOS E VANTAGENS LEGALMENTE ÍNSTÍTUÍ DAS POR NA O SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇO ES LEGAÍS ÍMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEÍ COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTÍGO 4º DA LEÍ Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FÍNS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇO ES, SOB AS PENALÍDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEÍTA BRUTA ANUAL ÍGUAL OU ÍNFERÍOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUÍR OS BENEFÍ CÍOS E VANTAGENS LEGALMENTE ÍNSTÍTUÍ DAS POR NA O SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇO ES LEGAÍS ÍMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEÍ 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEÍTA BRUTA ANUAL SUPERÍOR A  360.000,00 E ÍGUAL 
OU ÍNFERÍOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUÍR OS BENEFÍ CÍOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE ÍNSTÍTUÍ DAS POR NA O SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇO ES LEGAÍS 
ÍMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEÍ COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 ESTA DECLARAÇA O PODERA  SER PREENCHÍDA SOMENTE PELA LÍCÍTANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 A NA O APRESENTAÇA O DESTA DECLARAÇA O SERA  ÍNTERPRETADA COMO NA O 
ENQUADRAMENTO DA LÍCÍTANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇA O PELA NA O UTÍLÍZAÇA O DO DÍREÍTO DE TRATAMENTO DÍFERENCÍADO. 
 

LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSÍNATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
NOME E ASSÍNATURA DO CONTADOR 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
 
 
Observaça o: esta declaraça o so  e  exigida para ME ou EPP 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 928/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZA O SOCÍAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALÍZADA A  ..........................................., DECLARA, EM CONFORMÍDADE COM A LEÍ Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUÍSÍTOS PARA HABÍLÍTAÇA O PARA ESTE 
CERTAME LÍCÍTATO RÍO NO MUNÍCÍ PÍO *** ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº *** 
 

........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ___/2024 

 

(Processo Administrativo n° XXXXXX) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/ 
XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE XXXXX/RN E A EMPRESA 

XXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE ______________por intermédio do(a) _________________(órgão 
contratante Ex. Fundo Municipal de _______________), com sede no(a) 
_________________________________, na cidade de ______________________/Estado 
_____________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº _______________________, neste ato 
representado(a) pelo(a) ____________________(cargo e nome), portador do RG. n.º 
................., inscrito no CPF/MF sob n.º _________________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO o(a) ________________________, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
_________________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por __________________ (nome e função no contratado), portador do 
RG n. ___________devidamente inscrito no CPF sob o n. _____________, com endereço 
eletrônico ____________________, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo 
Administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica 
__;___________, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa de engenharia 
especializada para _________, nas condições estabelecidas no Projeto Básico e na 
Proposta de Preços. 

1.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. O Projeto Básico/Memorial Descritivo; 
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1.3.3. A Planilha Orçamentária; 

1.3.4. Planilha de Composição; 

1.3.5. Cronograma Físico Financeiro; 

1.3.6. Memória de Cálculos; 

1.3.7. Planta da Obra; 

1.3.8. O Edital da Licitação; 

1.3.9. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.3.10. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.11. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é  de xxx (xxxxxx) meses contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de execução deste contrato é de xxx (xxxxxx) meses, contado a partir da 
ordem de início de serviços, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 
TR/Projeto Básico.  

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

2.3.1. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como a formalização 
de processo administrativo que justifique a necessidade da prorrogação, devendo ser 
formalizada nos autos do processo. 

2.4. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos 
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos 
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, 
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das 
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no ETP e Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º 
da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, que está em 
desenvolvimento pelo município a ser disponibilizado pela Administração, e 
publicado no sitio eletrônico.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, 
V e VI) 

4.1. O valor total da contratação é de R$xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta 
corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação. 

4.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, 
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a 
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa 
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

4.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no 
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com 
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro índice 
aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado. 

4.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra 
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual 
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos 
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter 
adimplente durante todo o período da contratação. 

4.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e 
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual. 

4.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

4.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

4.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

4.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência 
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por 
aquele ente. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

ÓRGAO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 – SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 

SERVICOS URBA 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 

SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0015 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA PUBLICA MUNICIPAL 

PROJ./ATIV: 1086 – DRENAGEM E PAVIMENTACAO DE RUAS 

PROJ./ATIV: 1067 – CONST. DE BUEIROS, CANAIS, PASSAGEM MO. MATA BURRO 
FONTE......:  15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE......:  17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

da União 

FONTE......:  17060000 – Transferência Especial da União 

FONTE......:  17010000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres 

dos Estados 
FONTE......:  17200000 – Transferências da União referentes às participações na exploração 

de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997   

 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO (Art. 104, § 2º, art. 124, II, “d”)  

6.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

6.1.2. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração. 
6.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de 
preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes. 
6.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, 
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial. 
6.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 
6.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
6.3.1. No caso do disposto do subitem 6.1.1, a alteração unilateral e o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1.  São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Preliminar 
Técnico; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

7.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

7.1.9.2.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a 

Administração prorrogará o cronograma de execução automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.1.13.1. Verificada a ocorrência do disposto do subitem anterior por prazo superior 
a 1 (um) mês, a Administração divulgará, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser 
afixada em local da obra, “Aviso de Obra Pública Paralisada”, especificando os 
motivos e o responsável pela paralisação temporária do contrato e a previsão da data 
de reinício da execução do objeto.  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do 
objeto. 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 
solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
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que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

8.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra para representá-lo na execução do contrato.  
8.1.16.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.17. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para 
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço 
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de 
fiscalização. 

8.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

8.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
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inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços; (quando for o caso de transição contratual) 

8.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.1.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

8.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
crachá. 

8.1. 26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional. 

8.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 

8.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.1.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)   

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133 e art. 101 de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 
validade durante a vigência do contrato E/OU por 30 dias após o término da vigência 
contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 
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9.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

9.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste 
contrato. 

9.2.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 9.7, observada a legislação que rege a matéria. 

9.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 
do artigo 827 do Código Civil. 

9.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica no Banco do Brasil - Agencia nº 1445-1, Conta 105107-5, com correção 
monetária. 

9.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou 
restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  

9.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

9.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
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respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

9.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

9.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada.  

9.13. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

9.14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 
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1. moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
1.1. A contratante a partir do 10º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o 
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais 
a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 
2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima 
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular 
conforme as exigências da Administração. 
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
IV.1) Multa por extinção contratual 
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de  10% (dez por 
cento) sobre o valor remanescente. 
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 
aplicada a multa de maior valor. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

10.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de _ _ _ (_ _ _) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Praça Cívica, 09 de Junho, nº 37, Centro, CEP 59.510-000 

CNPJ Nº 08.294.688/0001-71 
 

Concorrência 01/2024 – Processo 928/2024 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.2.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico 
oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado da data de sua assinatura, sob 
condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Angicos/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Afonso Bezerral/RN, XXX de XXXXXX de XXXX. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2-  
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